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TERMO ADITIVO 01/2026 

 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO SRRF06 Nº 07/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL NA SEXTA REGIÃO FISCAL 

(SRRF06) E A EMPRESA RGFORTE CONSTRUTORA 

LTDA. 

 

 

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil na Sexta Região Fiscal – SRRF06, com sede na avenida Olegário Maciel, 2360, bairro 

Santo Agostinho, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o 

nº 00.394.460/0096-02, neste ato representada pela chefe da divisão de programação e 

logística (DIPOL) Sra. Kênia Marina Guimarães Silva, nomeada pela Portaria RFB/SRRF06 

nº 79, de 23 de março de 2023, publicada no DOU de 27 de março de 2023, portador da 

Matrícula Funcional nº 1722413, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

RGFORTE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.301.274/0001-34, 

sediada na Rua Trinta de Janeiro, nº 64, Bairro Nossa Senhora das Graças, em Governador 

Valadares, Estado de Minas Gerais, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. Eugênio Flores Taipina, tendo em vista o que consta no Processo nº 

13031.042388/2023-03 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 

SRRF06 nº 07/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: 

1.1.1 Prorrogar o prazo da vigência do Contrato SRRF06 nº 07/2024 por 12 (doze) 

meses, contemplando-se, nessa ocasião, o periodo de 06/05/2026 a 05/05/2027; 

1.1.2 Estabelecer o prazo de execução do objeto do Contrato SRRF06 nº 07/2024 em 

29/05/2026, em consonância com o cronograma físico-financeiro apresentado 

pela CONTRATADA, o qual passa a integrar o instrumento contratual para todos 

os fins; 

1.1.3 Alterar qualitativamente o objeto contratual, nos termos do art. 65, inciso I, alínea 

“a”, da Lei nº 8.666/1993, mediante modificação do projeto para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRORROGAÇÃO 

2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo da vigência do Contrato Administrativo 

SRRF06 nº 07/2024, passando a vigorar por 36 (trinta e seis) meses, contemplando o 

período de 06/05/2024 a 05/05/2027. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. Os valores a serem acrescidos ao contrato, com base no artigo 65, inciso I, alínea a, 

da lei 8.666/1993, respeitam o limite legal, conforme demonstrado a seguir: 

3.1.1 Acréscimo de 3,22% do valor inicial do contrato, a partir da data de assinatura 

deste contrato, equivalente a R$ 201.546,77 (duzentos e um mil, quinhentos e 

quarenta e seis reais e setenta e sete centavos), nos moldes do art. 65, inciso I, 

alínea “a”, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, conforme composição vinculada a este 

Termo Aditivo. 

3.2. O valor da contratação perfaz o total de R$ 6.464.687,16 (seis milhões, 

quatrocentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais e dezesseis 

centavos). 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão previstas no Plano de 

Engenharia da Receita Federal do Brasil para o ano de 2025, aprovado pela Portaria 

RFB nº 513, de 20 de fevereiro de 2025 e alterado pela Portaria RFB nº 588, de 7 de 

outubro de 2025 – iniciativa 2020090936, constante no Anexo I e devidamente 

autorizada pela Coordenação-Geral de Programação e Logística (COPOL), na dotação 

abaixo discriminada: 

Programação Orçamentaria 

Órgão UGR Programa P.O. PTRES Fonte PI N.D. Valor 

SRRF06 170088 04125003222370001 0004 204351 1032000000 ACS 44905191 R$ 201.546,77 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1. A CONTRATADA deverá reforçar a garantia apresentada, no valor de R$ 

323.234,36 correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, 

conforme regras constantes do Projeto Básico, anexo do Edital, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis após a assinatura deste Termo Aditivo, prorrogáveis por igual período, a 

critério do órgão contratante. 

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que 

não contrariem o presente Termo Aditivo. 
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7. CLÁUSULA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo 

único, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente 

assinado pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem. 

 

 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

Assinado digitalmente 

Kenia Marina Guimarães Silva 

Superintendência Regional da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

na Sexta Região Fiscal 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Eugênio Vinícius Flores Taipina 

RGFORTE CONSTRUTORA LTDA. 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
Flávia Brito Medina 
 
 
_______________________________ 
Natalia Roberta da Silva Bandeira 
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